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OI. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

GOVEllNO DO ESTADO DO AMAP! 

DECRETO (N) N9 0103 DE 05 DE NOVEMBRO DE 19~0 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 . 05. 
90, combinado com o § 29 do Ar,t. 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Tran•ltórias, da Con~tituição Federal de 
05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 , de 22. 12.81, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica alterado o Decreto (N) n9 0089, dê 23. 
10.90, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá, de 
n9 0447 de 24.10 . 90, que çria gratificações na Secretaria 
de Estado da Saúde, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação. · 

"Art. 19 - Fica criada a gratificação abaixo gratifi
cada, na Secretaria de Estado da Saúde , para as Secretarias 
que atuam no Gabine~e do Secretário , sendo: 

DllllOM!NACÀO QUANTIDADE VALOR (Cr$) 
Gra~ificação Tipo--3 - Gabinete do 

Secretário 02 (DUAS) 32.000,00" . 

Art. 29 - Fica delegada competencia ao Secretário da 
Saúde pera designar os servidorea que perceberão as grati
ficaçÕes constantes no Art. 19 deste Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor a parÚr da pre
sente data, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 05 de novembro de 1990. · · 

LUIZ RIBEIRO Dll ALMEIDA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO !IST..ADO DO AMAPÁ 

Audhor do Go,.er•o do Eatado 
Dr. JOS~ VERISSIMO TAVARES 

Sttrtl,rlo dt Eatado CS. Educaç4o Culturt t laportt 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE At.NEIOA ' 

Dr. 

Or, 

Dr. 

Dr. 

Sep,.t6rto da Estado da Faaanda 
CICERO VEIGA DA ROCHA 

Secrttúlo dt &tado da Obrao a da lllfrt ·quutvr• 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS I 

Surat,rlo dt Eatado da StGda 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 
SecraJ4rlo de httdo de Anuntoa htr1ordldrlo1 
JOSE MARCOLINO LINCONLN 

O Governo do Estado do Amapá, usando . d&a atribuiçôea 
e tendo em vhta a autorizaçÃo contida naa Leia ~9 01 de 
03 de janeiro de 1990 e 02 de 28 de agosto de 1990. 

DECRETA: 

Art . 19 - Fica aberto à Secretaria de Estado de Agri
cultura e do Abastecimento, o Crédito Suplementar de Cr$-
35 .000.000,00 (TRINTA E CINCO HILI:JOES DE CRUZEIROS), pua 
reforço da dotação orc.alll8ntãria indicada a seguir: 

03000 SECRBT.AJUA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 

03101 SECRETARIA DE BSTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO 

041811 12.467 Assistência ao pl'o-- :PB. 
dutor Rural 

3132 .00 OUtros Serv. e Bn -
cargos Cr$ 35.000.000,00 (001) 

TOTAL Cr$ 35.000 . 000, 00 
Art. 29 - Os recursos ne-cessários á execução do dispos

to no artigo ante~iot' decorrerão de excesso de arrecadação 
verificado na execução do vigente Orçamemto a saber : 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO •••• , , Cr$ 
TOTAL Cr$ 

FT 
35 . 000.000 ,00 (001) 
35.000.000,00 

Art. 39 - Este Decr·eto entrar& em vigor na data da aua 
publicação, revogadas aa dispoaieõea em contrário. 

Macapã-AP, 05 de novembro de 1990. 

LUlZ RIBEIRO DB ALMEIDA 
Govarnadol' Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS'l'RAÇlo 

POiTAUA (P) N9 682/90-SEAD, 

D"ECRETO (E) N9 0114 DE 05 DE NOVEMB~ DB 1990 
O SBCRETWO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do !ata.do do 

~ Amapá, u&ando das atribuicõee legais, conferida.. pelo De
l ereto (N) n9 0005,, de 22 de feve:reiro de '1989. a . tendo em 

Abre à Secretaria de Eltado da ·Agricultura e do Abas-,. v;l.,ta. 0 que consta do Processo n9 28840. 003319/90-SBEC, 
tecillento, o Crédito Suplement'ar Cr$ 35.000.000,00, put' 

· .refor ço de dotação consianada .no v~gen.te o.r~nto, . • ; · ·" . . 
. • · RESOl.VE: 

flfiSit IE III·U-118 I., 
.. lflliCII llllsuirn • c •• 

•• <li '"" •'•' • 



...,.,• '""~ • .. ;' • • , ~.. .,.. . I t 

Mltap6, 07--11 -90 '.i • • • ' DlAÀJO O~JCJAL' Ptg. 2 
·~----~----------------------~--------------------------------------------------------~~------------------~--------------------------------------~~ 

• • • 
;';. .. 
• • 

Art. 19 - Fazer reverter a repartição de orieem, a 
aervidora MAlllA DO SO<XlllKO PAlliAS DA SILVA, ocupante do ea
preao de Profeasor da Enaino de 19 Grau, código LT-~601 • 
claue "B", referência 1 , pertencente a Tabela Especial do 
extinto Território Fe~ral do Amapá, lotada na Secretaria 
da !atado da Educação Cultura e Esporte, que se encontrava 
à diapoaição da Secretaria de !atado da Administração, com 
exercício na Rádio Difusoura de Macapá. 

Art. 29 - Revos--se aa cUspoaiçÕu a ci:mtrári.ó . 

Di-ae ciência, cuapra-aa e publique-ae. 

CABIN!T! DO SBCUTARlO DI ADKIIflSTJtAçAo, ea Hacapá-Ap, 
OS de 11 da 1990. 

JOS! DIAS PACANHA 
Secretário de Adainhtraçáo 

GOV!MO DO ESTADO DO AMAPA. 
SECUTAlUA DB ESTADO DA ADMllfiSTRAçAo 

Estado da Administração. 

Pans malhoras aaclantcimontoa aoa interessados, oa Edi 
taia completos a outras 1nfOJ:'I!IIl9Õea neceaaértaa, podarão 
ser obtidos no 1!18gu1nta e~daraoo: Av. F'ab, no DOa?-cENTRO, 
Sacrataria de Administrw;ao - SEAD Sala 1? , Estado do Mia
pá, no horário normal da eJCpedi snta do Sovemo. 

lllae«~Já-N', 06 da novembro de 19ro. 

W:IVAL CIAfAI.Jo() OE ~ 
Prasidente da CPL/GEA 

EST Aro 00 AM/IPÁ 
PAEFEIT~ llJNICIF'AL !E ti.IICf:I>Á 

OECFETO Nll 294/~ ..... 

PORTAlUA (P) R9 685/90-SUD, 

O SBC11!TAJuO DE ADKIIUSTRAçlo do Governo do llstado elo 
Mlapj, usando daa atribuiçõu leaah, conferidu pelo De
creto (R) n9 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e tendo .. 
viata o que conata do PYoceaao n9 28820.01508/90-S!JUSP, 

I ~--~--.-~-----.--------.-------~~~--~ 
r ESTADO DO·AMAPA A.

0 
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R!SOLVB: 

Art . 19 - Conceder a JOIO BORGES, ocu~nte do carao de 
Agente da Polícia, claua "PlliMBlàA" Padrao 11, pertenceo-~.' 
te ao Quadro Permanente do extinto Território Federal do 
Amapá, lotado na Secretaria da !atado da Justiça e Seguteo 
ça Pública, saia (06) aeaaa de licença eapecial , contadol 
no período de 01 de noveabro de 1990 e 30 de abril de 1991, 
noa tarmoa do artiao 11 6, da Lei n9 1. 711, de 28 de outu
bro da 1952, reaul ... ntado pelo Decreto n9 38.204, de 03 
da noveGbro de 19SS, ea virtude do referido servidor haver 
COIDplatado o terceiro decênio de efetivo uercício, ca.pn 
endido no período de 04 de abril de 197S e 04 de abril de 
198S . 

Art. 29 - Revog--ae •• diapoaiçÕea ea contrário. 

Di-ae ciin~ia , cu.pra-ae e publlque-ae. 

CABINITE DO SBCUTAIUO DE ADMIJfiSTRAc;lO, , e111 Kacapá-Ap, 
OS de 11 de 1990. 

JOS! DIAS PAÇAlfRA 
Secretário de Adainiatraçáo 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
Secção do JIJiapá 

E D I T A L -··--
De confonidade coa. o diapoato no Art. 58 da Lei 4,215, 

da 27.04.63 , torno pÚblico que requerera. Inscrição .a 
Quadro de Advogados, de Ordea doa Advogado a do Braail-Se -
çio do Aaapá, os Bachareia ea Ciioclaa Jurídicaa : BDISOI 
GOMES CORUL\ e ALAR DO SOCOU.O SOUZA CAVALCAII"''!. 

Secretaria da Ord .. doa Mvoaadoa do Brasil-Seção elo 
Aaapá, - 06 de nove.bro de I. 990. 

tWIOIL DI JBSUS F. llllTO 
Presidente OAI/AP 

GOIEIVC 00 ESTAOO 00 NI/IPÁ 
COMISSÃO PERI.W€NTE !E LICIT Pi:;Ao 

NISJ !E OITAL !E TOIMOA OE PREÇOS Nlls 048/049/~/GE, 

O Governo do Estado do Amapá, atl"'lllés de sua CoMi..-, 
P8rmarwnta de Ucitação I10IIINda pela Portaria nt $8/~ 
GNJ{r:6i:J, avisa IIDS inbu; .. sedos qu8 estará realizandO li
citação na .xlalidedll de TOI!IIIda de PniÇOS nls OIJB/049~ -
r:Pt../GE.A, q~.a te. c:mm objetivo a aquisição de Gkg ALI
aEHTfcra; E MATERIAL OE LIIIF'EZA. 

A nrferide licit.;ão •ré rullzlllla nós das 22 • 23 
da 110111111bro da l9ro ês 09:00 hor-.a, nesta cidade ~ ..... 
Capital do Estedo do ~. no Auditório de Secn~taria dl \.. 

c; . 

DEPAftTAIIENTO DE IIIPIIENIA ORCIAL 

Rua: Ctndld~ Melld•• · n' 411 • Ce ruro 
Macap• • Etlado do Amap• 
CEP 81100 

DIRETOR 

Dr. JOd LUIZ BE.ZERRA PACHECO 
Fon81: 10111 tii·UU 

t0111 123· 3444 • Ra111e1 1ft 

CHEFE DA DIVIdO DE CUSTOS 

S r. MANoEL MONTI DE ALMEIDA 
Fone: 10111 I.U· I444 • Ramel 111 

ÇHER DA DIVISAO DE DIITIUIUIÇAO 

Ora. TEUIA M' CALIJCTO 008 S. DE OLIVEIRA 

Fone: 11111 • 223· 1 444 • l'lainel 1 Tt 

CHEFE DA DIV .PU8UCAÇ0ES E A. GIIAF1CAS 

Sr. JECONIAS t\l.VU DE ARAOJO 

Fone: IIIIIJ U3· 1444 • llemel 117 

0t tutoa an•lacll.. I p•llllcQio deYirlo ••r dalllo· 
ereld81 • oc-palllledot de oficio 01.•-rando. 
O bl,rlo Oficial do Etledo do Âlnapl poder• aer en· 
controdo .pare lelt•r• 1111 Rtpr81entaçlet do Oowarno 
do ,_,, e111 8rb01a1DF, Rio de Jana lrofiiJ a • • · 
IWEetado do Par • • 

11:11 la 12:00 lloraa 
Hortrle : Du 

U : to lt 17:10 hor81 

"Eços - ruaucAÇ6Ea 
• P•llf~ · n..U..troede 

C61•M 

'Mec .. i . ....... ... . . . .. . 
•o.tru CtM!In •• ••• • • • •••• .,.. ...... .., ..... ,_ 
. .,. ............ _ .. de 
...... tt .... ....-n. 

.. ,... .. ~, ......... .. . . ...... ,. .. ,_ .... ........ .. . 
•aMMÇGEa 

16.00 

s,oo 
• •• 

D-rh aer dlrl.l .... ~r -rllo eo DlfeiOf de .. ,.,._ 
N OfldAII .. li ...... Aa.S. etl t diM .... o ,..al-
cecle. 

... ,._ .. .. .... 

) 



Macapá, 07-11 ,90 OlARtO OFICtAl Pio. a - ... ,_ . . . ..... ~ 
O Prefeito Municipal' da Macapá, usando das:atribUiçÕes cional, que trafegam no t.LaniCÍpio de Macapá, passando as 

legais que lhe são conferidas pelo Art , 34, Inci!!D X, da 
LBi ng 6 .448, de 11 de outubro de 19??, combinado com o 

Unidades Taximétricas a eerem cobradas com os valores cons
tantes da Tabela anexa ao presente Decreto. 

Art. 18, Inciso I , do Regulamento do Serviço de Transporte 
de Passetgeiros em veiculos de Aluguel e Transporte de C«<'
gas do P.llnidpio de Macapá, aprovado pela Lsi nQ :!â4/00 -
PUM, de 26 de 11l41YO de 1990 .e, tendo em vista o Que consta 
nos autos do OfÍcio nQ 022/90-SCAVEA, de 01 de outubro de 
1990. 

Art. 211 - As Tarifas de que -.ta o artigo antel'ior , 
passaram a vigorar no dia 12110/00, revogam-se as disppei-
çÕas em contrário. · 

~-6E ~CIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE. 

CE:CRETA: · 
PAL..kiO I...ALJUI'Dl 006 SANTOO BAI+iA, em 12 de outubro de 

1990. 

Art. lll - REAJUSTAR em 15}1- (quinze v:Írgule cinco por 
canto) as Tarifas Taximétrtcas do Serviço de Táxi Conve,:... 

JOÃO ALBERTO ROORIGLES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

SECIIE'TARIIo MUNICIPAl OE PLANEJAMENTO UIIBANIL E MEIO .W81E'NTE 
O(PARTAMEN rO MUNICIPAL OE TAioNSPORTE'$ URBANOS- OMTU 

SENHOR USUÁRIO: 
PioRA SASEII 0 PIIEÇO A SCII PAGO a.IUt.TIPliQUE O VAIDR 
OA U T OU€ E NCC»>TII A· SE lo() lADO PClO NÚMfiiO INDI-
CADO NO TAXIMETIIO OU SIMPLESMENTE' CONSULTE O SEU 
VAIDR CORAESPOHOfHTE NA PRESENTE TABELA 

/ , 
RELOG/0 

, , .... , , ..., 
~ P.AOAR RELOGIO A PA!Wl RELOGI·~•--A Pauill RELOGIO ~ PABI R ELOGIO ~ PJIU.Jl 

1.0 
12 
1.4 
1.6 
1.8 
2.0 
2.2 
2.4 
2.6 
2.8 
3.0 
3.2 
3.4 
3.6 
3.8 
4.0 
4.2 
4.4 
4.6 
4.8 
5.0 
5.2 
5.4 
5.6 
5.8 
6.0 
6.2 
6.4 
6.6 
6.8 
7.0 
72 
7.4 
7.6 
7.8 
8.0 
8.2 . 

\. 8.4 

?5,00 
!Xl ,OO 

105, 00 
120, 00 
135,.00 
150, 00 
1ú5, 00 

180,00 
1!15,00 
'210,00 
225,00 
2ml,QO 
255, 00 
·m ,oo 
285,00 
3)0,00 
315,00 
J:Jl,OO 
345,00 
350,00 
375,00 
390,00 
405,00 
420,00 
435, 00 

4!j(}100 
465, 00 
400, 00 
495,00 
s1o.oo 
525,00 
540, 00 
555,00 
5?0 ,00 
505,00 
60_0,00 
615, 00 
631,00 

8.6 
8.8 
9.0 
9.2 
9.4 
9.6 
9.8 
10.0 
10.2 
10.4 
10.6 
10.8 
11.0 
11.2 
11.4 
11.6 
11.8 
12.0 
12.2 
12.4 
12.6 
12.8 
13.0 
13.2 
13.4 
13.6 
13.8 
14.0 
14.2 
14.4 
14.6 
14.8 
15.0 
15.2 
15.4 
15.6 
15.8 
16.0 

645.00 
6Bl, OO 
6?5, 00 
600,00 
?05,00 
?20,00 
735, 00 
?50, 00 
?~,00 

?00,00 
795, 00 
610,00 
825,00 
840, 00 
8SS,oo 
8?0,00 
8B5,oo 
900,00 
915,00 
93J,OO 
945,00 
960,00 
9?5,00 
990,00 

1.005,00 
1,020,00 
1.035,00 
1.050,00 
1.065,00 
1.080,00 
1.095,00 
1.110,00 
1.125,00 
1.140,00 
1.155,00 
1.1?0,00 
1.195,00 
1.20Q,OO 

162 
16.4 
16.6 
16.8 
17.0 
17.2 
17.4 
17.6 
17.8 
18.0 
18.2 
18.4 
18.6 
18.8. 
19.0 
19.2 
19.4 
19.6 
19.8 
20,0 
20.2 
20.4 
20.6 
20.8 
21 .0 
21.2 
21.4 
21.6 
21.8 
22.0 
222 
22.4 
22.6 
22.8 
23.0 
23.2 
23.4 
23.6 

1.215,00 
1.2:Jl, OO 
1,245,00 
1.260,00 
1.2?5,00 
1. 200,00 
1,3)5,00 
1.320,00 
1.335,00 
1.350,00 
1.:)55,00 
1,:1)0,00 
1. 395,00 
1.410,00 
1.425,00 
1.440,00 
1.455,00 
1.4?0,00 
1.485,00 
1,500,00 
1.515,00 
1.S:D,OO 
1.545,00 
1.560,00 
1.575,00 
1.590,00 
1.605,00 
1.620,00 
1.635, 00 
l.&p,OO . 
1~665,00 

1.690, 00 
1.695,00 
1.710,00 
1.?25,00 
1.740,00 
l.?ss,oa 
1,?70,00 

23.8 
24.0 
242 
24.4 
24.6 
24.8 
25.0 
25.2 
25.4 
25.6 
25.8 
26.0 
26.2 
26.4 
26.6 
26.8 
27.0 
27.2 
27.4 
27.6 
27.8 
28.0 
28.2 
28.4 
28.6 
28.8 
29.0 
29.2 
29.4 ' 
29.6 
29.8 
30.0 
30.2 
30.4 
30.6 
30.8 
31 .0 
312 

I_ • tA TA I ElA ENTIIAR~·~'!s;~:~~~~Tift OE' fJ /:.JJ..Q/.5.!21: SEU USO 
INOE'VIOO lloiPLICAilÁ EM SAHÇ~fS PltiVISTk EM lEI. 

2.. O USO OA 8AHOEII' A DOIS SÓ E PERMinOQ NOS S(GUINT[S C;4SOS: 
•-~'"' OI AS Úf"flt A I'AIIrtll OU U 11.-.u ATI AI e HOU8 00 IHA tleUJIIIT'I. 
1-AOJ .... 00, A l',tl!rUt OoU 11 -.U Afl AJ U ffCHIAI , . 
•- AOI OOM/He o t r ",llloiOOI 00/ol "'00 Ar i .U e HOitM OO 'OIA 11reU1111r1. 
·- 'OI! A 00 ,t:llllllt:rll• INIIAIIO liA C:IOAOI. j 

j2..J55,00 
12.3?0,00 
12.385, 00 
lz. 400,00 
~.415,00 
2.4::10,00 

·~,;445,00 
2,450, 00 
2.47~,00 

2.490,00 
2.505,00 
~.520,00 
j2.s35,oo· 
j2.550,00 
~.565,00 
~.mo,oo 
2.595100 
2.610,00 
~.625,00 
2.640,00 
~.655,00 
:».6?0,00 
~.sa5,oo 

2.?00,00 
~.715,00 
2.?:D,OO 
~.?45,00 
~·'~·00 
~.??s,oo 

1.?85,00 
1 .800, 00 
1.815,00 
1.83:1,00 
1.845,00 
1.or..o .oo 
1.8751 00 
1.8oo,oo 
1.905,00 
1. 920,00 
1 . 935,00 
1. 950, 00 
1.965,00 
1.990,00 
1.995,00 
2.010,00 
2.ozs,oo 
2.040,00 
2.055,00 
2.070,00 
2.085,00 
2.100,00 
2.115,00 
2.13:1,00 
2.145,00 
2.160,00 
2.175,00 
2.190,00 
2.205,00 
2.'220,00 
2.235,00 
2.250,00 
2.265,00 
2.280,00 
2.295,00 
2.310,00 
2 . 325,00 
2~340,00 

31. .. 
31 .6 
31 .8 
32.0 
32.2 
32.4 
32.6 
32.8 
33.0 
33.2 
33.4 
33.6 
33.8 
34.0 
34.2 
:WA 
34.6 
34.3 
35.0 
35.2 
35.4 
35.6 
35.8 
36.0 
3&.2 
36.4 
36.6 
36.8 
37.0 
37.2 
37.4 
37.6 
37.8 
38.0 
38.2 
38.( 
38.6 
38.8 

. ~.790,00 

/ 
·RECLAMAÇÕES 

158- o.r" r.u 
I 

t-.eos,oo 
.820,00 
. 835,00 
.950,00-
.865,00 
.880,00 
. 895,00 
.910,00 
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'. WNÍCÍPIO ~~COPA 

' .. Dis~Ce ~bre a t"Saliiaç~o do Oonsur~ p~vieto no 
§ 211, do dp Art. 911, da LBi t4.1oicipal. nll 294/6?
PMM, .® 25 de novembro. ® }..~?. c;om a: noya re
daçÕo da Lei nll 335/às-PW. 

.. o ~RES!IENTE OA' CÂMARA WNIClPAL QE MACpPÁ; 

Faço ~r. 9ue 15 ~ra ~nicipal de r.!;lcapá, decreta e 
eu promulgo a .eegu1nf:e LB1: 

Art. H - O Consurso previst9 no § 211, clp A;rt. 911, da 
l.si '-llnici(ll;ll n!l 294/67-f'M~, dJi 25 de n!JVell)bro de 1 . 98? • 
cQm li nQva reltaçÊÍp da l!Ji aS5/Bl;j.;e-Yt4 , para cumpri.ment;p do 
!il$tabel.flcicfp no Art . 39 do ConstituiçÕ.O Federal, ser& or
ganizado_pelo Executi~o Munic~pal após a p~Q1iceção d~ bel 
que dispoe sobre o Aegima J~o~rldl.çc Ílnico e Plano de car-
rei~a dos servi}"JoYJ!s ~., União, o_rp. em 'Erwnit~ão ~ Cem-· 
gresso f\taaiona+. ! .:. ,:~ .... . 

Art. 211 - A presente Lei entra em vigor na data ele sua 
publiCQ;Q0 1 revogadllS as d_iSIXIsiçQes em contr~rio. . 

Palácio Jf!NPP.Y NlN:S, em 24 çle outubro de 1990. 

. ' 

ElJRY SALJ._ES F JlfU.PB 
Pn:~sl!i.ente em f)<erc!cn.o 

ES1 ).\00 !XI AMifl Á . • 
••. : ~ PÁEFEI.llRA WNICIPAL DE SAtfr NJA .. ... .. 

' .. • I 

LEI fill 1:140/~~lE!. 
.... 

DISPÕE SCJI3flE A .ClfllP,CÃO pe NQ/OS ELEMENTOS OE QES .. 

PESA_ NOO PfliJETOO E ATlVlDACeS 00 QUPDRO 00 GE
TAU-IA\ENTO DÀ OESPESA 00 CflÇA!enG-PPOGR~/Sll. 

O P~ElTO M.JNlCIPAL ~ SANTANA, 

Faço ~be,r~ ~ua a ~ara ~ni,ciRc:~l de Santana, pPRÓJOU 
a eu SANciONO ~ $139Uin~ Lei~ . . . .. . . . . . ~ 

~--·· .... -................. -
3.1.3.2(~ o~.Ó12 CRS 

.·. 
3.1.3.2- 08421882 .013 ca$ ~os:ooe , oo cRt523.626, 0Jl 

SEORETARIA DE SAÚOE - 2.008 --
4.1.~.2- 13?54281.016 CR$ 30.752,00 ORS 30.~,00 

T O T A L ... .. CRI 11.3!i1Q.l8?,28' 

I 
I 

Art. 211 - A cri~ão dos Novos Ele!JlEinto~ de O.!i~sa~ de , 
que trata o Artigo anterior, correríio por conta do excesso I 
ela arrecadação dD mencionado reCW'eo e ~r&o · utiliz~c!osde I 

conformidQ-de- com 4 recessidade pe cadtt ~a~ Administra
va da Pl'efeitura l.t.Jnicipa1 de Santana, no det;prmr. do pre
sente exardcio. 

·... .. ,. 
e.rt, 3i - E$ta Lsi Fo:i e~da de conformidade , com 

o que preceitu13' O 1\rtiQO 43, f 111, fte11 ll tl~ Lei Federal 
na 4.820/64 e' altef'tf;:.Üils posteriores. 

• 
Art. 411 - Esta ~ terá sua vigência a eontar de mar

ço de 1990 • 

·. 

Art. 5!1 .:. Revogam-~ à~ di!!POsições l1lfll contrárlq. 

Santana (,ap), 25 de Aetembrp de 19ro. ... 
"AOsào:Ro ROOiA FFlEIAES 

Prefe;i~o YuniClpal os Santana 

ESTADO 00 AM/IPÁ 
PREFEP"lJRA MUNIDIPAL De: SANTAI'IA 

LEI Nll 041/5()-pl.5 . 
;•, 

OJSPÕE SOBflÉ A CIÚ114;ÃO DE NWOS ElEt.e:/TOS QE DES- I 
PESA ~ PBOJETOS .~ ATlV]qAOES DO gUAOAO 00 ·DE
l AUiAI.ENTO DA DESPESA 00 OFÇN.ENTO...PRJGBAMA/50. 

ÇJ MEFEITO ~ltE:IPAL DE SANTANA, 
V~cC . 
F~o 154ber que a cêman &ot.midpal de fiall!=ana, APAWOU , 

ã e~ SANCIONO a seguinte Lei: Art. lll - fiic~ cri~dos Novo~> Elementos de O!ispe~s 
1 do 01"9arnent~-PJ1?~• pora o ~ero!cio 'financeiro dt:q99l, 
I no valor de ÇA. ~l.39:U.9? ,?8 {ONtE- MILHÕES, TAEWITOS E 
l NOIIENTI!. MIL, CE~O E NC>JENTA E SETE CRUZEIRO E VINfE E OI-

TO CENTAVOO) 1 ·dás Unidatlês Admini~trativas ela E'rafeitlo(ra 

I 

Ar:t. 111 - Ficam criAdos NovQs ~nto$ qe Ol;llijlesas ' 
nos Projetos e Ativi(laCI_es .de G0ao}'Q do ~t~ámento da eles
pesa do O.ryailfl;lnto-+'rogrMa, gara a ex~rç{éio financeiro Q8 

1990, ng val!lr de CRI 5.9512,989167 (CINCO· MWiiEs, WJQ: t.aJni cipal de. ~tana, abaixo dis__çJ'il!linadas: .. ~ 

FONTE: j,PQSTO S/ A CIRCULAÇÃO !E l.eRGAOORIAS .E Smt~-
ÇêiS:.tci.S.9 ' . · . ' . . 

GABINE1JfE 00 PREFEl,TO - 2.001 

3.1.2.0- 030?020:?.00'2 CA$ 234.135,00 CR$234,135,,0Cf 

SECAET.ARIA' C.:: flNAt$!1'5 - 2.005 
•. z . 

3.1.2.0 - ®eoso:t.ooe GAt 1s.ooo,oo 

3 . l. 3. 2 - 00060302.. 006 CR$ 12. 557, 2B CR$ 30. 56?' 28 

saHiTARIA DE ,9BRAS e: SERJJÇOS PÚSLICOO - 2.006 
' 

3.1.2.0 - G30?02l2.0P9 GÃ$ !00.819,00 

4.1.2.0 - 030?0212.009 CRI lO.OQO.OOO,oo .. · 

4.1.1.0 - ~?54281.012 4?0:296,00 
. ·. 

CENTOS ~ N!WEtrrA E DOIS MIL, MNI;OENTOS E•OITENTA:E NOJ~ 

CÃUZEIROS E SESSENTA E SETE CENTAVOS}, da,~ Unidades Aclm1-
ntstrat:iva5 da Prefeitura r.t.midpal c:l_e Santona, eb.ail<o dis
criminadas: 

~: FUMXJ DE PARTICIPPI,(PD OOSI.UN!rCÍI?IO - FPU • 
=SE=C&T=.:.:AR.::.:.:I::.:A_:O:;.,;E::...:.:AD=:'loAI:::;:.:.:N::IS=-<J~@;:..;:$~ÃO~_ - 2' .~4 

3.1.2 .0 - 030?0212 .005 cas 1.521.396,41 

3 . 1 . ~ .2- 00970212.006. 

4.1.2.0- 030?0.212.006 CR$ l53. ?53' 00 

SECRETARIA tE OBRAS E_ SER\ll~OS PÚBI.IOOS - 2._006 

3.1.3.2 - 03070212.009 CRI 455.344,60 

4.1.1.0- 03070251 .007 CRI 224.Z22 ,01 

4.1.2.0- 030-?0212_,.009 CAl 915,264,51 
cRSlD.s7l.lls.pa ···J . 

·.: ~~- :·:~·:!. SECaErARtÀ tE IESENVOLVI~ t.m~ E loEIO MBIENTE .. " ... 
SECRETAR!~ DfPEOllG!\(AO E CULTURA -~ '~»' _t·'2~llO?r: ' • -

:; .. t.~r ... •: f:•J C',...• " --. - ,. • 
• -:l-t, ... •. 

3 .1.2.0 - 08421882.012 ·- • -· ' 3.1:'3 "2 - l05a3231.0l.3 _ ..... --- ~ ... ,... . CAl 1.1?5,055, 36 

• .... ·.c .. 
.1 • ,,. "':• .. • 40 •_w_ 

-· 
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3.1.3.2 - 13?54282.01? 009.~,59 

TO TA L ...... CRS 5.992,969,67 

Ar:t;. 211 - A criação dos Novos Elementos de Da~sa de 
que trata o Artigo at~tarior, correrão por conta do excesso 
da arrecadll;ão elo mencionado racurso e serão utilizados de 
conformidads com a ne_oessidada da cada Unidade Administra
tiva da Prefeitura I,\Jnicipa1 de Santana, no decorrer de 
p.nasente exero!cio. 

Art. 311 - Esta Lei f'oi elaborada de confon.idade ccn 
o que preceitua o Artigo 43, § 111, Ítem II da lei Federal 
nll 4.~/64 a altereções posteriores . 

Art. 411 - Esta Lei terá aua vigência a contar cle 'março 
de 1990. 

.Art. 511 - Revogam--se às disposições em contrário. 

Santana (AP) , 25 de setembrc: de 1990. 

ROSEMIFIO RO~A FAEIRES 
Pref'eito Aá.lnioipal de Santana 

EST flOO 00 AMPf' Á 
PREFé:ITU'IA WNCIPAL OE SANTANA 

LEI Nll 042/~&S. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO OE NCWOO ELE~OO DE oes.. 
PESA NCl3 PROJETOS E ATlVIOAOEB DO QIJAOOO DO OE
T Al.HMENTQ DA DESPESA 00 (JÇALENTCJ-PR:GRAMA/00. 

O PREFEITO I.I.NICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber raue a cê.ara lá.lnicipal de Santona, APR()IDJ 
e eu SANCIONO a &&quinta Lei: 

Art. 111 - FiC811 criado Novos Elementos de Despesas nos 
Projetos e Atividades do Quadro do Detalh~nto da Dllapesa 
do OrçiiiiiEinto-f'rograma para o exerdcio financeiro de 1990, 

·. 

preeenta exercício. 

Art . 311 - Esta Lei foi elaborada de conformidade co111 
o que preceitua o Art • .tl3, § U , ftem U da Lei Federal nll 
4.3ro/64 e altenções posteriores. 

Art. 4JI - Eat~ Lei terá sua vigência a contar dá março 
de 1990. 

Art. 511 - Revogem-• às disposiçÕes em contrário. 

Santana ( Pf') , 25 da Mtembro de l990. 

FllSEMIHl Ft:K>iA FAEIRES 
Prvf'ei to ~niaipel da Bantana 

ESTNXJ 00 AWPÁ 
PREFEITI.RA IUUCIPAL DE SANT /IM 

LEI Nll 043/50-Pt.S . 

oiSPfE S08fE A Al:lERTl.I1A DE CRÉDITO SlPLEt.ENTM 
ESPECIAL, NOS fTENs DO QUAtfiO 00 DETAUIA.t.ENTO DA 
DESPESA 00 CJACAAENTQ....PAOORA.MA/90. 

O PREFEITO ~ICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber qLe e cêmara l&lnioipsl de Santene, ~ll.J 
e eu SANCIONJ a seguinte t..i: 

Art. 111 - Fica aberto o • crédito Suplementar Especial , 
npa !tem do Quadro do Detalhamento da Despesa do Dr9eman
to-Programa para o ex.erd:cio fi~iro da 1990,. no valor 
de CRI 1?3.958,8691 44 (a::NTO E SETENTA E TPls MiuiJEs, N>
VECENTOS E CDlQLeNTA E OITO MIL, OITI:X:lENT(); E SETENTA E 
Nct.IE CRUZEIRtE E QUARENTA E QUATRO CENTAVOO) , conforma dis
crimimçãc a seguir: 

RE'CIRiOS PRÓPRIOS - ... . ..•.•....... CAl 22. 36S. 599,06 

FLNXl OE PMTICIPAÇAo 00S I.I.NicfPIO - F~P.U, . , , . , , .• 
CAl 52.01?.494,06 

I 
I~OSTO 8/ A CIRCULAÇÃO OE !.ERCADORIAS E SERJ . .-
I.C.U.S ..•.•......•...............• CAl 89.5?5. ??5, 32 

TO T A L ....... . ciÁt 1?3.958.869,44 
j - · no valor de CAS 932. ?05, 516 (NCWECENTOS E TRINTA E DOIS MIL, • 

SETECENTOO E CINCXl CRUZEIROS E NCWENTA E OITO CENTAVOO) , Art. 211 - A Abertura de crédito Supl.pmantar Especial 
de que trata o artigo at~terior, correrão por conta do exces 
eo da arn.cadeção dos racureos, acima mencionados e -~ 
destinados a cobrir despesas com PE680AI.., OBRIGAÇÕES PA
T~, UATEJUAL. DE CONSUW, SEAIIÇO DE TEAOCIRJS E ENCM
Gai, TR~AS INTRIGCWERNAttENTAIS, OOAAS E INSTALA - • 
çiEs E EtaJIPAt.ENTO E Mt>.TERIAL PERMANENTE. 

das Unidades Administravas da Prefeitura t.unicipel de San
tana, abaixo discriminadas: 

CÂ!N\AÁ WNIC!PAL - 1.001 

3 .2. 1 .0 - 01010012.001 CRI160. ?90,00 CRI lfD. ?90,00 

SECfETMIA DE ADMINIST~ÃO -~ 

3.1.1.1. - 000?02.12.007 CRS 33.366,l0 CRI 33.366, 10 

SECRETARIA DE DESEMIOLVIt.ÊNTO LRBANO E !.ElO At.BIENTE

~· 

3.1.3.2- 10583231.013 CRI403.l39,ea CRI ~3.139,88 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- 2 .006 

3.1.3.2- 0642.1B82. 012 CRI 335.410,00 CRI 335.410,00 

T O T A L ...... CRI 932. ?051 516 

Art. 211 - A criação dos Novos Elementos de Despesa de 
que trata o Artigo anterior, correria ~ conta do ex~sso 
de arrecadação ,do mencionado recureo e serãe utilhados de 
confoi'IIidade com a necessidade de cada Unidade Administnt
tiva da Prefeitura lot.micipal de Santana, 'no decorrer do 

Art. 311 - A Abertura da crédito Suplsmantar Especial 
SBrá utilizada no decorrer do exerc!cio de 1.990, de con
formidade CIOIII a.a necessidades de cada Unidode Adnlini~ 

tiva da P.naf'eitura M.micipal de Santana , e serão diatri
buidos nos i tem do Quadro do Oetalhemento da Despesa do Or
çamento - Programa/50, através de Decreto do Poder fJcecu
ti.vo. 

Art. 411 - Esta la1 foi elaborada de confOI'IIIidadl COII 

o artigo .tl3, § lfl, Í~m U da L.e:i Federal nll 4. 320 de l? 
de março de 1564 e altereçÕes pos~eriores . 

Art. 511 - Esta LEl'i entará em vigor a partir da data de 
sua p!.bliCIIÇão 00111 eeus efeitos retrootivos a Pllftir diEt 
1.990. 

. . 
Art. 611 - Aevog!lln"ee as disposições 8111 contrário. 

Sar~tana (AP'}, 25 de eetelrbro de l990. 

103ElfiFWJ FWJ(}{A FAEIAES 
Prefeito tllnicipal dlt Santana 

t ~ • . I 
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EST AOO 00 AJNif' Á 
PAEFEITlEA au.IICIPAJ.. 0€. MAC:.PPÁ 

PAOCI.JV.OORIA Jl.IUDICA 

O Pret'eito ~\Jnicipal de t.'ecapá, usando das a tribuiçÕes 
legois que lhe eao conferida s pelo Art . 34, Inci!IO X, da 
Lei nW 6,448 , de 11 de outubro de 19??, combinactà com o 

1 

Art . 18, Inciso I , do Regulatnento do Serviço' da Tra~aporta 
da Passagairos em ve:fculos de Alugeul e Transporta de Cal'
go do ~\Jnic!pi,o da ~lacapá , aprova do pela Lei nl :Y:,4/~ -
PYM, de 26 da março da 1990 a , tendo ena vista o que consta 
nos autos do Ot'Ício n!! 10/~EM, de 10 de outubro da 

1.990. 

DECRETA: 

Art. 111 - REAJUSTAR em 19, 4a,l.(dezànove vÍrgula qua-
renta e quatro por cento, as Taritas T&ld.Ditricas dos Tá
xis E3fl8ciab, que servem ao Ae1"80~rto ·Internacio~l da 
Ma~, passando os valores a •re111 cobraãos de e.cordo 0011 

a Tabela anexa ao presente Decreto. 

Art. 28 - As tarifas de que trate este Decreto, pas
saram a vigorar no dia 12/10/00, navegando-se as disposi
çÕes em contrário. 

~-sE CI~NCIA, REGISTRE-sE PlQ.IQLE-6€. 

PALÁCIO LALfUNOO [)(l) SANTOO BAN-iA, em 12 de outubro da 
1990. 

JOÃO ALBERTO ROORIGUES CIIPEBERIEE 
Prefeito Municipal de Mecapé 

/lPf0/0 
JOÃO ALBERTO fUIUGLES CJIPIBERIBE 

Prefeito &Lnicipal da Macepá 

TABELA DE TARIFAS PARA TÁXIS ESPECIAIS QLE SEFt./EM HJ 
AEAEPDRTO INTERNACIONAL DE MN:.APÁ 

I • • IWU 

LOCALIDADE A PN3AA CRI 

o' 

~! 
BAIRRO AUIORAOA (PróXimo ao 3R BEF) .. 

8AIRAO BEIROI.. ..................... .. 

BAIFRl !UIITIZAL (até aCre. Par.ver.) 

.. ·e 8AIRAD CENT-RAL .................... .. 
..., 

BAIRRO 00 UUCA ..................... . 
.. "' c 

: il . BAIRRO 006 CDNGÓS .•...•........•.... 

BAIRRO JESUS OE NAZAAÉ ............ .. 

BAIRAO JULIÃO FWOS ............... ..:. • 

B~ t-D/A ESPERNÇA ••••..•• • •••••• 

6AIROO P N:J:N AI.. ••••••. , •••••••• • ••••. 
-""' 

I .. 

~ . 
BAIRRO PE*FÓUO SOCOAFIO ....•..•..... 

BAIRRO SANTA 1~ ..........••.•.•... 

BAIRRO S/IHT A RITA 

BAIRFil SÃO L.ÁZ.IM 

o • • • • ••• • ••••• • •••• . .- . . . ;"' . 
. 

~ 00 TREM . ... .. .. ...... .. .. .. .. 

t CONJUNTO CABAALZINHO . .•............. 

Clf!A "'e ASFALTO ......•. . . . ..••.•... . 

: JARDIM EQUATORIAL .. .......••••.•.... 

• • JAOODI íELICID~ I 

t' 

' 

400,00 

5?0,00 

540 ,00 

430 ,00 

600,00 

610,00 

310,00 

360,00 

«Xl,OO 

5Xl,OO 

600 ,00 

610 ,00 

360,00 

610,00 

520,00 

?80,00 

610,00 

635,00 

?20,00 

. 

.· 

JARDIM FELICIDADE n 

JARDIM FELICIDADE III ..•..•..•..•... 

VILAS DOS OLIVEIRA5 ••.•.••••.•••. ' .. 

eso,oo 
990,00 

620,00 

F AZEJIIlDHA •••• . •.••••.••••.••••••••• 
I 

RIO MATAPI (Balsa) ......•.•...... . .. 

5/IHTANA ••••••••••••••••••• • • • •••• ••• 

1.800,00 

1.800, 00 

2.2?0,00 

ESTA TABELA ENTRA EN VTf'..OR A CONTAR 00 DIA 12/lJJ/90. 

EST /100 00 1-JJIPÁ 
PAEFEITLI'IA w-.IICIPAI.. DE U/lGAPÁ 

PFO:lJRAOOUA J\1\IDICA 

~CRETP Nll 2S? /90-PMM. 

F'iJ<a o reajuste da Tarifa dD Servidor de Trans
porte Coletivo do 1Ãlnic{p1.o de t.tacepê. 

O Prefeito &l.rnicipal de MacapÓ, upando das atribuiçÕes 
legais que lha são conferidas pelo Att. 34, Incieo X, da 
Lei na 6.448, de ll de outubro da 1977 e tendo em vista o 
Termo de Acordo e Responsabilidade ~irmado entre o MUnici~ , 
pio da Uacapá a as eoncesaionárias do SeJviço oo Transpol'
te Coletivo. 

OECAETA: 

Art. 111- FIXAR em CRS 20,00 (vinte cruzeiros) o valor 
da Tarifa do Serviço de Transporte Coletivo da Zona llrbana 
do MunicÍpio de Macapá. 

Art. 28 - O valor da tatifa de que trota o artigo an
terior, passou a vigorar no dia l3 de outubro da 1990, re
vogando-se e.s demais diaposiçÕt;ts - contrário. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 19 de outubro de 
1990. 

.JÓNJ ALBERTO IUJUGl.E5 rJPlBERIBE 
Prefeito ~cipal de Macapá 

EST/100 00 AMN'Á 
PREFEITURA WNlCIPAl. CE MACPPÁ 

PROCURAOORIA Jl.Jl!DlCA 

Denomina I'OÁAIO EVN()R() GOLES DE LIMA'' a Preça 
localizada na Quadra Dl, Setor 22 do Bairro dos 
Congás. · 

O PREFEITO ~ICLPAL OE IJ.ACAPÁ, 

Foço &aba r que a câmara t.\Jnicipal da Mace.pf, decreta e 
eu eanciono a aeguinte Lei: 

Art. 11 - Fica daomAinada da "ÔÁAIO f.VIIKJAO GOI.ES OE 
LIIIA", a Praça Esportiva., situáda ~ Quadra 0:1, do Setor 
22, entre as Ruas Claudomiro de Moraes • Tiago da Costa a 
as Avenidas Limeir a P.ontes e José Feçanha da. Ba:U'to dos 
Congás. 

Art. 28 - A preseul:B Lei entra eat vigor na data da sue. 
publicação • 

Art. 311 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAlJ\INOO BMHA, e111 12 da outubro 'da lS90. 

JOÃO Al-BERTO ~IGlJES Cli'IBERIBE 
Prefeito -~iclp;.l .'de ~capá 

~I 
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~ ... .,.A-.,... 

U!!H H Hti.!!S!lH!2 

4•-"l.h"' .Da!!l 

o Pn.atdonte dó llrdM dooo Mvogadoo dO Brclul-eooçio do 

~. no ''*' • euss at:Mbuiç~a autot"ggdaa ptlo E'atatuto da OAB, ~oca tcx;toe 

oo Mvogodllo lnecrltps na SoçclõOIU • qultn ..., ~· obrlgaQlieo totatut&riae , ' 

pom~ a ......,1So ele ~ia tlimll o~~~. ccb Cl fiM .;,1co dl olo~r a • Clln -

MlhO ~01101, pom1 a Slênto lllln/19931 o rwl:l.zor-• na íl1a lll d.o -~ cio 
19901 ,. .ode da ~. CilO!I 1n1ê.1o la 19 h....,o,enct!ITBndo lo lll horaa. 

CllR'1'AJUA liB ÚADO IE E:roCAÇlO, COIIl'tlBA E .!SPOIIDS 

OMADA llB Plll!IÇOS IE l!le 019 , 020, 021/90 - CLOCS 

AVISO 

A Oomieei.o Per:111811ento de Liei tação da secret~ 

a de Estado de Jducação1 Ctütura a Esportes leva ao conhecimento dos 

tntere .. adoe qut fll oneontru ~ ~epoaiçãQ doa llltali!Oe , no PROTOCOLO G! 

' DA oàJilsslÓ, e.tto :0 Avenid• 'J'All 1 nÚi!ero 096,, prédio lll, os EDI'I'AIS 

A 'I'O)W)A liB PR!lÇOS llB Mflll!li06· 019, 020, 021/90, oontorme d1eer1111nação 

OJWIA DE Pl!IÇO'S 111 019/90 - Aqulaição de ~~Jaterial de conoUinQ e eJg>edi 
ente, PertL SBJX!Z, dia 22.11.90 ~ 09:0Õ 
)lo:ras. 

- OIWiA lã J>REÇOS lU 01:!0/90 - Aquiaição de ~raterial de Hup<»:a e conse!: 
vação, · para SEl!Cl'l, dia :>} .11.90 ;.n 09:00 
horas. 

QMADJ. IE PRI!ÇOS {IG 021/90 - Aquiaição de mter1al, pornw>cnt<> , porn 
SEBO!, dia 21L11.90 as 09:00 hornu. 

' Oba• '!S j))l)m)~ S!tl10 RULIUDJ.S ltl siLA :bJ. COMISslo PERitArfEIITB DR 

Ltolt.Açlo llA si!ECJI, sito A AUHIDA rAB, liiiiii!RO 096, rmlu1o 01, 

llOV!IINO PQ E!STADO DO ,Ãli.QÁ 
sEc"RMARIA DI' ESTA!?O DA SA0D! 

Ctiltti!SlO PERIWf!lltE DE Ltí:I'I'ACJ:O 

I>~ Jlljloiüasib 

O prul.JI:e:nta cl.a ccaia.do l>amanante de Llcltaçã.o para • 
é<lllp1'&& e ni'YlC.oa llâ ltcht.al'ia de J11taclo de saúde, •• cuapl'lllento• 
ao q ... ctetra.l~Pi a D~tci'eko-r...t. nt e.aoo, ele ~1 .U.&&, tortla · 1'9bli.co 
o l'tlaultadO da t"Oilhldla de Preço• 11• 014/liO-CJ'L/a.ESA/GEA, re&li:tad.a no 

f'* 28.10, 110~ ~ 6t•l:JO ·horu, !i~lindo a ~.,.Pra de 10 (clu). Velcul~ll 
Aüt...otorw& lapeclrtêôa- Allbuianclü Ac~linhlldu d• Acuaortoa, diia 
tJnad&a ·• Secretarlil de Ílaíjdll e euu Untd&dee, c0110 aetue: -

'ldlllM.!Pii! so.wmlato 
1- Ci:Hl1MiQ~inu e V1&1:2 

r&a Ltft, ~ ll.ttS..CIOO..,Q.() 

2- Inoêoa ~IY e Cia Ltd.a. 

3- P&t'Ml,Ml 11/A~Veic.'>l.O!Il e 

llotor... 

?.820,000,00 

<1.210.081,10 

l:lt 19,13o.ooó,oo 

n.2oo.ooo,oo 

!!h D ioe tra~ ao ~ÚIMOto pelo .._.........., • · a ,e1cu1 .. 
. àc...- a ,iliJHilillíiiiOlt .._ llftr.t,rla ilk ....._ <io'· liltMIO, -·· 
nt~~r&f,!. 

, .. -- JUI\CIÃilO 
lllllllliW. ~ &lnOIIM. DO MM 

_.... __ aÃ--• "!!"' 

l 
CMY 

II)UAL DI MLJbAÇXo DOS IOIIS IWI I'ISIOAS 

IIIDU:AW ,~ OCl!i'o!l AS ~~ &LIUQIIAIS 

IWI ILilc!IIS ·DO ltl TIIIIIIO DI 1. HO. 

O llo•tor ... • . ,...,. - · Jlli. oluia lh1tonl ~ 21 

Z<>M d• ll.ocopli, roa IMber • -. cawlntoo poo,... lnte......,., • 

.,. oe 6COHo C<OII o LocjJll~io Vlqt~~e, 11\dlca óil MC\1111- C! 
CladÕeo paro • to,_M doe Juntao ~lfitoraia paro u llai9&o• 

dl 2S 4o óõftlll!r<> dl 1. HO • 

• AYiDD ,_ I!!J Mllllo, braaUoito, cooo4o, boncárto, rn! 

deftte 1 Rua lll•••,. ~YY • t .-98: 

, ADil_..- Allll, bruilelrto, cuoda, •dvapodoo, rui

dente à Av. Duq\lt oH C!olc1.D, 77•; 

• líi!:Ji; :nA.tíi • iii.UIIillíilâ, b~JeirG, C!AUiedo, Puncionío

,.lo PÜISUco, rN14ente à Av. !lula Ou1""1a n• 1281 

• - M IWM aMIIIN., bruihl.I'Qo cu<Oio, Prot•-· ru! 

dente à 1\v. lia I.A.lat•. l.456t I. Je~~U~a de Ku.ri; 

. ~-.a • -· bi'Uiloiro, .... do, 1\mcl....,.lo PÚ

bUeo, ""el<!en!if à Av, Pt.\!rJ -l .S. liÔbMOo IJII 

• ,..-_., ,~-~. br<!IJU.elro, 

CMtontól~. I'H1dent4t i Av. Proc&pio Rol•, 571 

. ......., J!llliiiPI ..,, J>ruJ1dt'O, ~-. rUneionÓI'lo 1'\ilou
co, re•identê à Av. Pedro M*rlco nt 1138: 

• .llllllt Cllllla •-. brulloi,., .... do, bancÓI'io, rooi....,_ 

to ;. Av, Pt<!N> Boii<o, 831 

~.----.. ·:·..-..... ..._ • ___., brullelro, _,..... J!!. 

~to, ,_ttlento à Ao. Arcoltno de Loiio; 1544; 
1 

• _., IPmiD ,_., bru11•1ro, · ~60, E111P.reeár.1o, f'QJ~ 

to à lhlol '-ldo lkell..OO, 139'7, l>alrro C!•n~ral; 
I 

• .---~~~~~~-. braoJloll'tl, c..-, lrlop....ário, ""! 
4ÕJ!h • A,.. ~l 11\meo, 10!12, baiiTO do ,.,_, . ~ I!!J- ..._., .b.UlUIJ, c...,.., proto•ioor, ,...1-

dento ii IIUa Jov1no Otnoé., li2SJ 

. -. - ·-.c-I!Mint. .......... -iloira, etnc!<l, ~. 
reaidente • Av. Se_ratpe , S3, ~ro WitOh 

• ..._., 4111111* jl iliíllil l!rvtlom, e-. -ir1b, ro.ldl!! 

to à Av. Str'llP'I, 113, P.eov411 

. lliiiiiMiiii!íl .- I!!J JILICIIIIÍIIM ........ b,..llo1ro, cooado·, t\111 -

d....,.to PÚblico r.-.i'ol, lcan~1ota, .... 1.-te à >\v, bi- A1v.,.. óa Coeta, 

lllle. bal""' C.,.t.rol; 

---...... -Uet,.,, cMo<l!>, ...,~,lUUa, Noé!, 

-~ à ...... o.ut...ao llll•• "' 1051> 

C _. ~I.Mftto dit -· _..,J o Pt'O- ltitol filiO oo

rá JM>licado no DlÓI'lo Otieial ao.~ htodo • ol'iuto ~ c:ar~o Cloitorol "" 1,!! 

.... dl coo-, pociOo>do _._. Part$~ Po~l.U!:<>• " 1>0tlçÕO ~tM, 1if1iua 
_. • 1n41caçio, .,. ~ I~) 4Uíe-~ t • .., Ailt. \8· do CÔdlp Uoi!>Dr'ol. 

• I -o.-- -ta.,._...,.., -cinco .U.. à .... dio ~ 4e '- 1111 ~ 

-. -· ·~-U.M> • ?7.'blifi'lrl - .-.·. ·.· .. Ateai. ·. · .. "."" lo1torel.,oikU1..,..,...4'-l· ~ 

••ttaltu , ·~ 
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OIAIUO OFICIAL PtV. I 

--ll l.Jçtri- .-aol.dedo de QUe M ol olçÕM de 2S do 

novoot>ro de 1.1110, to-onoçorr011 • c~,._ de or4M • trenq\IU_ldajlao 

c-e• • - quo o .- de bebtdu atcóou.c. .,oHrá contribui.Z' P! 

.... ~ de ênao • preJ..n- o - -to 4oa t:l"ebellloe allll

ie; 

ria lb>iol,p>l 4e So•rigoe Nbuooe1 cnroellllo ..- at!iri4A4cu a • •i• M •Vita1. 4e 

rp.mi~Q!a1 ~·· pel.& C<meol~ .S.• X..i• do l!ftbalho1 - M »ruo a. oaie ,di 

u, ~ "" CQJ."repelorie lbú0i»el1 IIOb pea a.""tena - o011~:ntoe ...... 111111 

«o·por ~ -· oontame p~ LAÚM& •1• ~ .A:ru.., 4821 da X..l - Mao>i

.s.. 

a, S OLYit : 

Art. 11 - nQlWJJI . ·-·· be,. ........ diatrlbWç ... dncl8 ~-·-
tul~: ~ bebl<lao alcoóu.,.. • s-rtlr doo 01100 bor .. ~dia 2A.ll.IIO o~ · Ôo 

20:00- do dia ze.u.-. • 

Art. ZO- - 41"0 M PtiÍcia. Civil, tiU- o Fod~.~ 

- .. _1......,1• ...,.. o perColto .__to -.ti deei.ão. 

ESTADO 00 AKAP.l 

PREFEl1'URA MUNIClPAL DE MACAPA. 
~ :at m. • -.. J(!ar.m.:~ 

A Proftltura lbúol~ da ..,.JIIÍ,, eolioita o .,.._o!.onto lia •obor& 

~~- llo4rl&uo• dDo flelrtoo1 "",.....da 15 (~t~) 418•, a aa ... t&ria Ma.. 

lliol~ 6o llo~n-tto vn.oo - IIDII'I.IIItl1 - ~ ooolarooiMatoa -

o ~11lltaMo à---YolOT Lia, a• 2910, Jlt;1.zzo ... -. au., Lote 190, 

llator 22, Cllllw1n> 118, - •atá .... ,_ .. - o - .. -- lllll&8ldo e! 

·!"1• '" ~ -· ltSTAOO 00 AMAP.l 

PREFEITURA MUNICIPAL' DE MACAPA. -~· ' )O '" out\ibro '" ~. 
CORRIIGII:DCJW. 

H!!!!! !.! !!!!!H 

Pala _lo, .........,. • 11..-.l:'are• .lDiaf IUIIJI ~. Auxiliar 

4e ArlltJ.o., ca- A; a!Ttl 1, 1ot.lo ua lloorri8r!.a -1>*1 a. Sornp :Nl.lioo• o 

IIAIIOIL CAIIOOIO Da ~ • .ll.lldli&r 4e AriÍfiae0 cna- A, IIÍ-..1 1, loW.o • 11-f,! 

... . 
" 

. .. 

.. ESTADO DO AMAP.l 

P~·= MUNICIPAL DE MACAPA 
llt JXP, I UI.. I'CbuW 

JmW. 111!: IIDILW:UÇXO 18 DOma 11• 19/90 - ,_ 

A IICIUili.IU lllllC!IJ'il. m: Nlll1&aar.O llliSIIftlllrDII 11U1.10 1». ll'llnlUA 

1a11m.u. 118 ac:ut, ~ ,.lblloo • ~ - .U1al Y1r ou w. ._ -"-~to t 11oe1 

.. - alllllD ralac101l8dae tMão oollalt.M .IJ:rui • u...,. _.alloplarlsaQio ._ 

lll&ftlll ..Uanto ~J&dl>o1 todoe oltuadDe -~ ..Uofpio. Ae pooeou quo • • jU)cua • 

-.lll~t.to .... ~ ...... da.,..;.. Ç»HII\18.-....,. rool_.• ~ -1~ llO- da QVJ~ 
•• (~) 41u, a oontar d& 4&\a • pa'blio"9io a•t• lllll.tol, 

1." l!Illi!H!~ l!!!!ll2 SDialSI!UIIlWII 
01-11, u..~-~td& ...,.,...__~,.- 04 fi " 02- J"oM ll&rl& .._ 

i' llll.a• lllrtodD '" JI1Ma Clca1a O) ~ 56J 
0). -.,.,.,;. 111ft - S...toe ..,._ ..... J"tll!tia 01 91 12 

04-n llcilla .., aoelrlo '!'.....,.. 'I'Jot.\'1 J"oM 4e Silft C.tro 01 85 ao 
~ ~to Sorhm 'ooeta lll&8 .,. 'l'olt'bée 28 12 ao 
06-- J"OÕO C&rJ6• 141111 e&rto ,..... .. .1. ...s Cl.lar4l.lle n 14 100 

07- llá.lun6D hllla - Ava ~ 6o Soua 0... 22 01 1'10 
~ ...u z-~ Olrjio .... ,...... " · da &Jwtje 2.4 9l o, 

09- .Joio -- Jolleiro -
.... -...c. .u .... 22 &! ., 

10- ... ___ 
..... .r..-' a.... Cio- o, 49 130 

u,. 1oio doe auu ~ .... , ~,.. u ou..-r. 27 J7 ~ 

12- - la .. z ..... .u .... a.. w. Av• lloeoir 11. o.v.u• 27 31 20 

13-- ll&rla de Iuará !!'-• llllla &'YI hcko kl.io 01 30 )110 

1+-~--· 
...... ._ 26 62 90 

15- 1.-1 autoo .....-.r. , .... --.. n 64 5.4 
.1~ ~ .. ,._ 1' . .. ou....u. ... tio tod 01 81 157 

17- 1oM -ua.. ... -- a.u-. ~a. o. Oona e o:! lO 

111- ..u .. c.- su .. ' " ... ~ C.:au. 26 S8 210 

1,_ All-w .. --..u. 1/lW. ..... ~.an ... 01 Z1 14 
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